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Tema: 
121 

 

Processo(s): 
RR-0000473-
37.2024.5.05.0371 

 

Questão Submetida a Julgamento: A participação do empregado no custeio 

do auxílio alimentação descaracteriza a natureza salarial da parcela? 

Tese Firmada: O auxílio-alimentação não tem natureza salarial quando o 

empregado contribui para o custeio, independentemente do valor da sua 

coparticipação. 

Situação do Tema: Mérito Julgado. 

Assunto:  Verbas Remuneratórias, Indenizatórias e Benefícios (13831).  Auxílio / 

Tíquete Alimentação (13863). 

Referência Legislativa: Art. 5º, caput e LXXVIII da CF e art. 458 da CLT;  

Data da Afetação do Recurso ao Rito dos Repetitivos: 25/04/2025. 

Relator: Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno.   

Corre-junto: 

Classe Processual: RR (1008). 

Data do Julgamento do Tema: 25/04/2025. 

Data de Publicação do Acórdão:  

Data do Trânsito em Julgado: 
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